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Portaria GR-4.291, de 6-7-2009
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público criado pela Lei
Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria GR-
4.138-2009, de 1188577 (Técnico I A - Técnico para Assuntos
Administrativos), fica redistribuído da Escola de Artes, Ciências
e Humanidades para a Consultoria Jurídica.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 97.1.4698.1.9).

Portaria GR-4.292, de 6-7-2009
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público criado pela Lei
Complementar 1.074-2008 e redistribuído pela Portaria GR-
4.183-2009, de 1202154 (Básico I G - Motorista), fica redistri-
buído do Instituto de Geociências para a Consultoria Jurídica.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 97.1.4698.1.9).

Portaria da Reitora, de 7-7-2009
Declarando cessados, a pedido, os efeitos da designação

de João Maria Caldeira Pacheco para integrar a Comissão com
a incumbência de acompanhar a execução dos serviços técnicos
especializados de auditoria externa independente na Folha de
Pagamentos da USP, licitada por intermédio do Proc.
2008.1.38775.1.7, e proceder ao correspondente aceite dos ser-
viços.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Primeiro Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Primeiro Termo de Aditamento firmado em 9-6-2009, obje-

tivando retificar as Cláusulas: Segunda - Da Entrega; Sexta - Do
Valor e dos Recursos. Processos 2008.1.625.70.0 (Vol. 1) e
2008.1.826.70.6 (Vol. 2). Pregão: 023-2008. Contrato 9-2009.
Contratante: Centro de Computação Eletrônica, CNPJ
63.025.530/0098-37. Contratada: Siemens Enterprise
Communications Tecnologia da Informação e Comunicações
Coorporativas Ltda., CNPJ 67.071.001/0001-06. Data da assi-
natura: 26-6-2009.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Portaria Externa Eca-4, de 7-7-2009
Dispõe sobre eleição para complementar a repre-
sentação docente da categoria de Professor
Associado na Congregação da Eca para o manda-
to até 25-3-2011

O Diretor da Escola de Comunicações e Artes, tendo em
vista que em eleição realizada em 17-3-2009 não foi possível
completar o quadro de seis representantes docentes da catego-
ria de Professor Associado junto à Congregação, por não haver
quantidade suficiente de chapas inscritas, e com base em deli-
beração da Congregação, em reunião realizada em 29-4-2009,
resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição para escolha de dois representantes
docentes da categoria de Professor Associado e respectivos
suplentes, junto a Congregação da Escola de Comunicações e
Artes, realizar-se-á em uma única fase, no dia 19-8-2009 das 9
às 18 horas, no saguão do prédio principal da Eca.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os docentes em
exercício estáveis, efetivos e contratados, de acordo com título
universitário correspondente à categoria docente.

Parágrafo 1º - Não será privado do direito de votar e ser
votado o docente que se encontrar em férias, licença-prêmio,
ou que, afastado de suas funções, com ou sem prejuízos de ven-
cimentos, estiver prestando serviços em outro órgão da
Universidade de São Paulo.

Parágrafo 2º - Os professores colaboradores e visitantes,
independentemente dos títulos que possuam, não poderão
votar e nem ser votados.

Artigo 3º - O registro da candidatura das chapas dos repre-
sentantes deverá ser feito mediante requerimento do próprio
interessado, na Assistência Técnica para Assuntos Acadêmicos,
dirigido ao Senhor Diretor, das 9 às 16 horas, no período de 20-
7-2009 a 14-8-2009.

Artigo 4º - Serão considerados eleitos representantes e
seus respectivos suplentes, as chapas que obtiverem o maior
número de votos.

Artigo 5º - Para fins de atendimento do artigo 103 do
Estatuto, a eleição de representantes e respectivos suplente,
processar-se-á na forma que se segue:

I - Contando a Unidade com número igual ou superior de
docentes elegíveis à titularidade e à suplência da representa-
ção, a eleição se fará mediante vinculação titular-suplente;

II - Havendo vacância da titularidade e da respectiva
suplência será realizada nova eleição.

Artigo 6º - A eleição será realizada por categoria, median-
te voto secreto e direto cujas cédulas serão devidamente rubri-
cadas pelo Presidente da mesa receptora e apuradora.

Parágrafo 1º - Antes de votar o eleitor assinará a lista de
presença;

Parágrafo 2º - Não será permitido o voto por procuração;
Parágrafo 3º - Em caso de dúvida na lista de presença, o

Presidente da mesa receptora e apuradora providenciará para
que o eleitor vote em separado.

Artigo 7º - Será garantido o sigilo do voto e a inviolabili-
dade da urna.

Artigo 8º - A mesa receptora e apuradora dos votos será
designada pelo Diretor da Escola de Comunicações e Artes,
sendo presidida por um membro do corpo docente que terá,
para auxiliá-lo, mesários escolhidos dentre os membros do
corpo administrativo.

Artigo 9º - O processo eleitoral será realizado mediante a
observância das seguintes normas:

I - identificação de cada votante no ato da assinatura na
lista de presença, fornecida pela Assistência Técnica para
Assuntos Acadêmicos da Escola de Comunicações e Artes;

II - cada eleitor poderá votar somente em um nome-chapa
para representante da mesma categoria a qual pertença;

III - a apuração será imediata, efetuada pela mesa eleito-
ral, logo após o término da eleição;

IV - a proclamação do resultado geral da eleição será efe-
tuada pelo Diretor da Escola de Comunicações e Artes no dia
imediatamente seguinte ao pleito.

Parágrafo 1º - As urnas serão acompanhadas por uma ata
de abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos
membros da mesa eleitoral, da qual constará local e o horário

da eleição, composição da mesa, o número de eleitores e votan-
tes, bem como quaisquer ocorrências que devam ser registra-
das.

Parágrafo 2º - Encerrados os trabalhos eleitorais, todo
material relativo à eleição será encaminhado a Assistência
Técnica para Assuntos Acadêmicos da Escola de Comunicações
e Artes, que o conservará pelo prazo de trinta dias.

Artigo 10 - No prazo de três dias úteis após a proclamação
dos eleitos poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da
eleição, dirigido ao Diretor da Escola de Comunicações e Artes.

Parágrafo 1º - O recurso referido neste artigo será proces-
sado na Assistência Técnica para Assuntos Acadêmicos da
Escola de Comunicações e Artes e não produzirá efeitos sus-
pensivos.

Parágrafo 2º - O recurso a que se refere este artigo será
decidido pelo Diretor da Escola de Comunicações e Artes, no
prazo máximo de cinco dias, contados da data de sua impetra-
ção.

Artigo 11 - Ocorrendo empate para escolha dos represen-
tantes das diferentes categorias docentes, serão adotados
como critérios de desempate sucessivamente:

I - o maior tempo de serviço na Universidade de São Paulo;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o docente mais idoso.
Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvi-

dos de plano pelo Diretor da Escola de Comunicações e Artes.
Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

FACULDADE DE MEDICINA

Portaria FM-1.941, de 6-7-2009
O Diretor da Faculdade de Medicina, de acordo com as

normas estatutárias e regimentais, resolve:
Artigo 1º - Alterar o artigo 2º, item II, e parágrafo 3º, da

Portaria 1.870, de 18-7-2007, que passará a ter a seguinte
redação:

Artigo 2º - O referido Grupo Assessor será composto por:
II - Cinco funcionários técnico-administrativos indicados

pelo Diretor;
Parágrafo 3º - O Diretor designará entre os membros

docentes e/ou técnico-administrativos, o Coordenador e o Vice-
Coordenador do Grupo Assessor.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data
de sua publicação, mantidas as demais disposições inseridas na
Portaria 1.870, de 18-7-2007.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 8-7-2009
Ratificando, no Processo USP 2009.1.1348.17.5 - Capes,

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o
artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666-93 e suas alterações.
Unidade interessada: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto.
Contratada: Prodimol Biotecnologia S/A.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 16-2009. Contratante: Faculdade de Odontologia

de Bauru. Contratada: Achilles Gagliardi & Filho Ltda. – EPP.
Licitação: Pregão 17-2009. Proc. 09.1.2933.25.0. Cláusulas adi-
tadas: Primeira - Do Objeto: Acrescenta-se ao objeto do pre-
sente contrato 27 metros quadrados de granito branco ceará.
Do Valor e dos Recursos: Fica acrescentado o valor de R$
9.720,00. A despesa onerará a Classificação Funcional
Programática 12.122.100.5272 e a Categoria Econômica
33903052. Ficando o valor total do contrato em R$ 77.220,00.
Data da assinatura: 7-7-2009.

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Comunicado
A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de

Odontologia de Bauru comunica a abertura de inscrições de
vagas remanescentes para o Curso de Pós-Graduação em nível
de Doutorado em Ciências Odontológicas Aplicadas (áreas de
concentração: Dentística, Estomatologia e Biologia Oral,
Odontopediatria, e Reabilitação Oral), para o período letivo a se
iniciar em 17-8-2009, na forma deste edital.

Outrossim, retifica o número de vagas oferecidas na
seguinte área de concentração:

- 4 vagas para área de Odontopediatria
(Republicado por ter saído com incorreções.)

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Despacho do Diretor, de 8-7-2009
Ratificando, no Proc. Rusp-2009.1.704.14.8, com base na

Portaria GR-3.166, de 15-5-98, nos termos do artigo 24, inciso
XXI, da Lei 8.666-93, alterada pela Lei 9.648-98, o ato declara-
tório de dispensa de licitação. Contratada: Kappa Crucis SRL -
Projeto CNPq 577461/2008-7.

Resumo do Termo Contratual
Pregão 6-2007. Processo: 2009.1.366.14.5. Contrato 5-

2009. Contratante: Instituto de Astronomia, Geofísica e
Ciências Atmosféricas. Contratado(a): Valencia Agência de
Viagens e Turismo Ltda., CNPJ 01.453.879/0001-90. Objeto:
Prestação de serviços de emissão de passagens aéreas regio-
nais, nacionais e internacionais, Classificação Funcional
Programática: 12.364.4302.5304 - Classificação da Despesa
Orçamentária 3.3.90.33.42 do orçamento, no valor de R$
69.545,00. Prazo: 12 meses, a partir de 8-7-2009. Data da assi-
natura: 8-7-2009. Processo 2009.1.366.14.5.

INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA

Extratos de Contratos
Processo 09.1.00145.04.1. Objeto: Manutenção em 2 pon-

tes rolantes. Empresa: M&asi Manutenção e Automação de
Sistemas Industriais Ltda. Data da assinatura do contrato: 25-6-
2009. Vigência: 30 dias. Valor: R$ 21.930,53.

Processo 09.1.00261.04.1. Objeto: Locação de ônibus.
Empresa: Camini Turismo Ltda. - EPP. Data da assinatura do
contrato: 25-6-2009. Vigência: 35 dias. Valor: R$ 25.800,00.

INSTITUTO DE FÍSICA

Despachos do Diretor, de 8-7-2009
Ratificando:
o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com

o inciso XXI, do artigo 24, da Lei 8.666-93 e suas alterações
posteriores. Unidade interessada: Instituto de Física. Processo
2009.1.1121.43.0. Fornecedor: Varian Austrália PTY LTD.;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o inciso XXI, do artigo 24, da Lei 8.666-93 e suas alterações
posteriores. Unidade interessada: Instituto de Física. Processo
2009.1.1120.43.3. Fornecedor: Pfeiffer Vacuum GmbH.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portaria do Diretor, de 7-7-2009
Designando os alunos: Thiago de Menezes Rocha Cardoso

(ATAC) e Régis Diniz Carreiro (MAE), no 2º Semestre de 2009,
para exercerem a função de Aluno-Monitor. Esta portaria entra-
rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. (Portaria Ime-1188).

MUSEU PAULISTA

Despacho da Reitora, de 6-7-2009
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de

acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93, e alterações
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificati-
va técnica é do servidor que assina a mesma.

COORDENADORIA DO CAMPUS DA CAPITAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria Cocesp-15, de 8-7-2009
O Coordenador do Campus da Capital do Estado de São

Paulo, com base no artigo 51, parágrafo 1º, da Lei 8.666-93 e
alterações posteriores, para as licitações na modalidade
Convite, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os servidores para constituí-
rem a Comissão Julgadora Permanente de Licitações:

Como Titulares - Samir Tanios Hamzo, Douglas Garcia
Escribano, Suketeru Nagamine, Enéa Neri, Geise Simionato
Diogo e Vichnú Marques Young (secretária);

Como Suplentes - Edvaldo Arquilino de Lima, Hamilcar José
Ferreira Miranda e Roseli de Oliveira (secretária substituta).

Parágrafo 1º - A presidência da Comissão Julgadora de
Licitações será exercida pelo servidor Samir Tanios Hamzo,
sendo que, nos casos de impedimentos, o mesmo será substi-
tuído pelo servidor Douglas Garcia Escribano.

Artigo 2º - Fica revogada a Portaria PCO-15, de 12-6-2008.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Retificação do D.O. de 23-4-2009
Na revalidação de Diploma Estrangeiro - Homologado - 01-

P-12189-06 - IFCH - onde se lê: Curso de Bacharel em Ciências
Sociais, leia-se: ... curso de Ciências Sociais - Modalidade AC -
Sociologia Geral, desta Universidade.

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso público de provas e títulos, para provimento de

um cargo de Professor Doutor, no nível MS3, regime RTP, na
área de Fisiologia do Desenvolvimento Vegetal, disciplinas BV-
381 e BV-780 do Departamento de Biologia Vegetal, do
Instituto de Biologia da Universidade Estadual de Campinas. O
concurso que trata o presente edital será realizado nos dias 26
e 27-8-2009; com inicio às 9 h, na sala de Congregação do
Instituto de Biologia, com o seguinte calendário fixado para a
realização das provas:

Dia 26-8-2009 - Quarta-feira - Reunião da Banca -
Definição dos pontos, sorteio de pontos; 9h - Prova de Títulos;

Dia 27-8-2009 - Quinta-feira - 9h - Prova Didática; 11h -
Prova de Argüição.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes
Professores Doutores: Titulares: Ladaslav Sodek, Paulo
Mazzafera, Líliam Beatriz Penteado Zaidan, Ricardo Antunes de
Azevedo, Maria Helena de Souza Goldman; Suplentes: Hiroshi
Aoyama, Ione Salgado, Márcio Alves Ferreira, Rita de Cássia
Leone Figueiredo Ribeiro, Eduardo Caruso Machado.

Ficam, pelo presente edital, convocados os membros da
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Marcelo Carnier
Dornelas.

REITORIA
Resolução, de 6-7-2009
Revogando, de acordo com as normas estatutárias, a

Resolução GR-24, de 14-4-2006, que delega competência à ser-
vidora Eloísa Helena Vieira Foli, matrícula 17738-5, para assinar
notas de liquidação de despesas dos contratos administrados
pela Subárea de Administração de Contratos da Área de
Finanças DGA. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação. (GR-25-2009).

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumos de Termos Aditivos
Termo Aditivo 475-2008-003. Processo: 01-P-19343-2008 -

Carta-Contrato 475-2008 - Contratante: Universidade Estadual
de Campinas - Contratada: Construtora Zacarias Ltda. - Objeto:
Prorrogação da vigência contratual em 60 dias, passando de
19-10-2009 para 18-12-2009; prorrogação dos prazos de início,
término e entrega dos serviços em 60 dias, passando de 9-7-
2009 para 7-9-2009; acrescer ao objeto da Carta-Contrato o
valor de R$ 8.941,27 do valor inicial contratado; suprimir do
objeto da carta-contrato o valor de R$ 699,97 do valor inicial
contratado. Com o acréscimo e a supressão supra o valor da
carta-contrato que era de R$ 56.631,38 passa a ser de R$
64.872,68. Data da assinatura: 8-7-2009.

Termo Aditivo 301-2007-004. Processo: 01-P-21263-2006 -
Contrato 301-2007 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Consigaz Distribuidora de Gás Ltda. -
Objeto: Prorrogar o contrato para o período de 15 meses a par-
tir de 7-9-2009 a 6-12-2010; fixar o valor de R$ 2,14 kg. Data
da assinatura: 8-7-2009.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 279-2009. Processo 15P-05027-2009.

Modalidade Carta-Convite. Contratante: Universidade Estadual
de Campinas. Contratada: Mallinckrodt do Brasil Ltda. Objeto:
Cânula de traqueotomia Shiley. Valor global: R$ 17.172,00. El.
Econômico 3330-90. Recurso Extra-Orçamentário. Vigência: De
8-7-2009 a 31-12-2009. Data da assinatura: 8-7-2009.

Resumos de Termos Aditivos
Carta-Contrato 546-2007. Processo 15P-09.951-2007.

Contratante: Universidade Estadual de Campinas. Contratada:
Help Med Apoio Medico Hospitalar e Laboratorial Ltda. Objeto:
Prorrogação da Carta-Contrato 546-2007, com fundamento no
inc. II, do art., 57 da Lei Federal 8.666-93 para o período de 1º-
8-2009 a 31-7-2010. Verba orçamentária. Elemento Econômico:
3339-80. Data da assinatura: 7-7-2009. (2).

Carta-Contrato 671-2005. Processo 15P-02.052-2005.
Contratante: Universidade Estadual de Campinas. Contratada:
Rachid Reabilitações em Prótese Ltda. - ME. Objeto:
Prorrogação da Carta-Contrato 671-2005, com fundamento no
inc. II, do art. 57, da Lei Federal 8.666-93 para o período de 8-
8-2009 a 7-8-2010. Verba orçamentária. Elemento Econômico:
3339-99. Data da assinatura: 7-7-2009. (6).

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Resolução Unesp-49, de 8-7- 2009
Estabelece normas para Concurso visando o pro-
vimento de cargos de Professor Titular da Unesp

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, tendo em vista o deliberado pelo Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (Cepe), em sessão de
12.05.2009, e considerando que:

- para o concurso ao cargo de Professor Titular, o docente
deverá demonstrar formação plena relativa ao ensino de gra-
duação e de pós-graduação stricto sensu recomendado pela
Capes, de pesquisa, de extensão e de atividades de gestão aca-
dêmica e administrativa interna e externa à Universidade;

- deverá ter linha de pesquisa consolidada, com captação
de recursos em órgãos de fomento e liderança acadêmica, baixa
a seguinte Resolução:

Artigo 1o - Poderão inscrever-se no concurso para o provi-
mento de cargo de Professor Titular na Unesp somente porta-
dores do título de Livre-Docente obtido na Unesp, USP -
Universidade de São Paulo e Unicamp - Universidade Estadual
de Campinas, ou pela Unesp declarado equivalente, que tenha
sido conferido pelo menos 6 (seis) anos antes da data da ins-
crição.

Artigo 2º - Além do título de Livre-Docente, o candidato
deverá comprovar atividades didáticas na graduação, por perío-
do mínimo de 6 (seis) anos após a obtenção do título de Livre-
Docente, e satisfazer, no ato da inscrição, aos seguintes crité-
rios:

I - estar credenciado em Programa de Pós-Graduação stric-
to sensu, recomendado pela Capes, na qualidade de docente e
orientador;

II - ter concluído, pelo menos, 5 (cinco) orientações em
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, recomendado pela
Capes, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 2 (duas)
após a Livre-Docência;

III - ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos científi-
cos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros,
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no
mínimo 6 (seis) publicações após a Livre-Docência;

IV - ter coordenado, pelo menos, 3 (três) projetos de pes-
quisa ou de extensão com financiamento e avaliação externos
à Universidade, dentre os quais um obrigatoriamente de pes-
quisa, sendo pelo menos 1 (um) após a Livre-Docência;

V - ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou
Programa de Educação Tutorial - PET;

VI - ter coordenado projetos de extensão universitária cre-
denciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que não
tenham sido contemplados no inciso IV deste artigo;

VII - ter produzido, após a Livre-Docência, material didáti-
co, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no
inciso III;

VIII - ter participado, como membro titular, pelo menos, de
4 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no
mínimo 6 (seis) mandatos;

IX - ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior,
por no mínimo 5 (cinco) meses;

X - ter coordenado programa de pós-graduação lato sensu
(especialização) ou supervisionado residência;

XI - ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, sendo
pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no
mínimo 3 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação
Científica com apoio de agência de fomento;

XII - ter participado de pelo menos 15 (quinze) congressos
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

XIII - ter participado de comitês científicos e/ou editoriais
após a Livre-Docência;

XIV - ter coordenado simpósios, mesas redondas ou minis-
trado conferências em eventos nacionais ou internacionais da
área, após a Livre-Docência;

XV - ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
XVI - ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

Graduação stricto sensu;
XVII - ter coordenado Projeto Temático ou similar;
XVIII - ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 3 (três)

das seguintes finalidades: participação em congresso, realiza-
ção de evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa
de estudo própria ou para orientados de Pós-Graduação stricto
sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as
previstas no inciso XV, e despesas com professor visitante;

§ 1º - Os incisos de I a IV são compulsórios.
§ 2º - Dos incisos V ao XVIII, o candidato deverá compro-

var atividades em pelo menos 6 (seis) deles.
§ 3º - Caberá à Congregação da Unidade ou Conselho

Diretor do Campus Experimental deliberar sobre o cumprimen-
to das exigências no ato da homologação das inscrições dos
candidatos.

§ 4º - Especialista de reconhecido valor, não portador de
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, ser aceito
para inscrição no Concurso de Professor Titular, a juízo de dois
terços dos membros da Congregação e mediante manifestação
favorável do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
Universitária (Cepe) e homologada pelo Conselho Universitário,
também, por dois terços da totalidade de seus membros.

Artigo 3º - O concurso para o provimento do cargo de
Professor Titular será realizado em disciplina ou conjunto de
disciplinas de graduação, contendo pelo menos uma disciplina
obrigatória de curso oferecido pela Unidade Universitária ou
Campus Experimental da Unesp, ou disciplina de pós-gradua-
ção de Programa stricto sensu da Unesp, recomendado pela
Capes.

§ 1º - Para fins de concurso, entende-se por conjunto de
disciplinas a reunião de duas ou mais disciplinas afins, caracte-
rizando conhecimento específico.

§ 2º - O conjunto de disciplinas será estabelecido pela
Congregação, mediante proposta do Conselho de
Departamento ou, no caso dos Campus Experimentais, pelo
Conselho Diretor, ouvido o Conselho de Curso.

§ 3º - Disciplinas de mesma denominação, desdobradas
para fins de adequação curricular e identificadas mediante
algarismos romanos, serão necessariamente tratadas como
conjunto de disciplinas.

Artigo 4º - O programa para o concurso será elaborado
pelo Departamento da Unidade Universitária, com posterior
manifestação da Congregação. Nos Campus Experimentais, o
programa para o concurso será elaborado pelo Conselho de
Curso, seguido de manifestação do Conselho Diretor. Todos os
programas deverão ser submetidos à CCPG para aprovação
final.

§ 1º - O programa do concurso deverá ser suficientemente
abrangente de modo a conter todos os principais tópicos das
disciplinas, não se confundindo com os programas de ensino de
graduação ou pós-graduação stricto sensu recomendado pela
Capes.

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Iquinta-feira, 9 de julho de 2009 São Paulo, 119 (127) – 77


